
INDICAÇÃO Nº 
2248
, DE 2009

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria do Desenvolvimento sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de realizar estudos visando à inclusão da “Escola Estadual Professora Josefa Rodrigues Fernandes” situada no Município de Sorocaba, no “Programa de Expansão da Educação Profissional – Fase II”, daquela Pasta.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a “E.E. Profª Josefa Rodrigues Fernandes”, da Secretaria da Educação, situada na Rua Francisca Rodrigues Maldonado, 130 – Bairro Parada do Alto, no Município de Sorocaba, é uma unidade escolar que conta com 16 (dezesseis) salas de aula, sendo que dessas, somente 8 (oito) são utilizadas durante o período diurno, restando 8 (oito) ociosas no mesmo período;

Considerando que a totalidade de suas salas de aula ficam ociosas durante o período noturno;

Considerando que a Secretaria do Desenvolvimento por meio de parceria com a Secretaria da Educação, através das salas de aulas ociosas das unidades escolares desta Pasta, está desenvolvendo o Programa de Expansão da Educação Profissional;

Considerando que a Fase II do referido Programa, sob a coordenação do Dr. João Manoel Scudeler de Barros, não necessita da realização de obras de construção para sua implantação em próprios do Estado, mas tão somente sua adequação física, com é o caso da Escola objeto da presente proposição; 

Considerando por fim, que o Município de Sorocaba, graças ao seu desenvolvimento, carece cada dia mais de mão de obra qualificada, e que a demanda de ensino profissionalizante é cada vez maior, é que apresentamos esta Indicação.
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